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EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da empÍesa concessionâna de serviço púbüco de distribüção de

energia elétnca em atender as Írormas técnicas aplicáveis à ocupação do espaço público, pÍomoveÍ a retitada dos

fios inutilizados nos postes de sua infraestrututa,notiítcar as demais empÍesas que u ilizam os seus postes como

supoÍte de seus cabeamentos nas vias públicas de Cascavel, e dá outÍas providências.

PARECER FAYORÁYEL.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voTo Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Â proposição apresentada dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionâna de serviço púbüco

de distribúção de enetgia elétrica em atender as noÍmas técnicas apücáveis à ocupação do espaço público,

promoveÍ a relrada dos fios inutiüzados nos postes de sua inftaestrutura, notificat as demais empfesas que

u iliyalr. os seus postes como supoÍte de seus cabeamentos nas üas públicas de Cascavel, e dá outras

ptovidências.
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Segue a justificativa, presente na Mensagem de Lei:

O presente projeto é oriundo de uma oientação da Federação Nacional dos Engenheiros feita à AMP
- Associação dos Manidpiot do Paraná - Para que os municípios implantem legtskção com o condão

de combater os descalabros qae uislumbramls fia infmesÍrulura dafação atírea de todo pais.

Inditcatiuel qtle em relação aos cabos e demais eqaipamenÍos de trantmissão de energia elátrica a

responsabilidade pelo exercício da atiaidade é puramente da distibuidora de energia elétrica, já em

relação aos seruiços de telefonia que compaúilbatil 0s Pzitr da distribuidora de energia, é sabido, sob o

fundamento da resolação conjunta - Aneel e Aruatel - n' 04 de derymbro de 20/4 - aftexa - que

restou estabe/ecido o pagamento pelos porutos de fixaçã0, o que, sob nossa ótica, considerando que a

diÍribuidora cobra pelos pontos, dá a ela a responsabilidade de cuidado de todos os cabos e demais

equipamentos qae utiliTam ot postes como ponto de fixaçã0.

' Em primeira análise, devemos levar em consideração que não se trata de projeto de lei que busca

disciplinat 
^ 

atuação administrauva da emptesa concessionâna de serviço público de distribuição de energia

elétrica, nem mesmo a forma como o serviço de energia elétrica deve ser prestado, mas sim de ato normativo

que decore do poder de polícia admimstrativa do Município, como legítima exptessão do interesse local (artigo

30, inciso I, da Constituição Federal), regulamentando o uso seguro dos espaços uÍbanos, estando intimamente

telacionada à segurança pública, exercida p^ta 
^ 

preservação da ordem e da incolumidade das pessoas, e também

ao meio ambiente, na medida em que impõe a otdenação de elementos que compõem a paisagem utbana,

atenuando a poluição visual.

Cumpre saüentar que o Constituinte Federal conferiu aos Municípios a possibiüdade de legislar sobre

assuntos de interesse local (artigo 30, inciso I), devendo suas leis guardar compatibiüdade com as noÍmas

edrtadas pelos demais entes da federuçào, não havendo espaço para inovações naquilo que a Uruão e o Estado já

definitam no exercício de suas competências legislativas.

Na üção de Hely Lopes Meirelles, "as imposições de ordem pública emanadas do poder de polícia, que se difande por

Íodat as entidades eslalais, são da compelênda simulÍânea da (Jniã0, dos Efiados-membros, do Distrito Federal e dos Muniúpios

(CF, artl 21, I, e )0, I, rerpectiuamente), porque a todas elas incumbe o deaer de uelar pela coletiuidade (...)" plreíto Municipal

Brasileiro, 18" edição, atwabzada por Giovani da Silva Corralo, Malheiros, 201,7, pág. 551 - gdfo nosso).

Yale dizeq ostentando o ente municipal competência para editat noÍmas sobre polícia administrativa,

podendo disciplinar a matéria no que diz respeito à pteservação do interesse local, não há que se falar em

usurpação de competência privativa daUníào para legislar sobte energia (art.22, inciso IV, da CF) em rclaçào a
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ESTADO DO PARANÁ
diploma normativo que determina à concessionária prestadota de serviços a observância de tegtas pata

rcgularização e reúada de fros.

Destaco, a propósito, a jurisprudência sobre o assunto assentada pelo Tdbunal de Justiça do Estado de

São Paulo:

,CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI N'9.339, DE IO DE MÁ]O DE,2O/7,

DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDEN]E, OBR]GATORIEDADE DA

EMI'RE,SA CONCESSIONÁNA DE DISTNBUIÇ,,|O DE ENERGIA EI-ETNCA A
ATENDER AS NORMAS TE,CNICAS APIJIC,/Í'EIS A OCUPAÇÃO DO ESPAÇO

PUBLICO E PROMOI/ER A REGUI-ARIZAÇÃO E RETIRADA DOS I-IOS

INUTIT LZADOS. ALEGADA O\-ENSA À SnpanAÇÃO DOS I)ODERES (ARTS. 5o, 47,

II E XIV, E /14 CE) E INVASÃO DE COMPETE,NCIÀ FE,DE,RAL PARA I,EGISI-AR

-roBRE ENERGTA (ART. 22, IV, Cb). INOCORRENCIA. TNTCTATTVA

PARLAME NTAR. POLÍ CIA ADMINI STRATIVA. C OMPETÊNCIA M UNTCIPAL.

Lei Municipal que dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária de seraiço público de distibaição

de energia elétrica e demais empresas ocupantes de sua irfraestrutura a se restringir à ocupação do espaço

público dentro do que estabe/ecem as nzryilas Íécnicu aplicáueh e pmmouer a regulaiqação e a retirada dos fos

inutiliqados, em uias pilblicat

flonna oue se referc à determinacão de retirada de fros e cabos de emDtesas

orestadotas de seruico. ouando excedentes ou sem uso ou ainda do alinhamento dos

postes confonne as nonnas técnicas, o que tange à ptoteção ao meio ambiente e

urbanismo sobre os quais o Município está autotizado a lesislar ao teor do oue disoõe

o artigo 30, I, II e VIII da Constituição Federal.

No julgamento do Recurso Extraordinário n. 581.917, RelaÍor o Ministro Eros Crau, o Supremo Tribunal

a$etxtlxt qas al' concessionárias de energia elética y submelem às regras de direito urbaníÍico.

l. A notma oue obdsa a concessionáda de distribuicão de enersia elétrica a

confonnar-se às nonnas técnicas aplicáveis e a rctirar os fros inutilizados não

teDeÍcute em ato de pestão administtativa,
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ESTADo Do PARAtvÁ
11. Disciolina de oolícia administrativa sobre a colocacão e manutenção de fracão em

postes não é reservada à iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo. Ptincípio

da Seoaracão dos Podetes invulnerado.

III. Não uixlrpd a competência da União para legislar sobre energia a lei local qae cuida do meio ambiente

urbano, determinando à concessionáia de energia elétnca a conformação aos padrões urbanísticos ne/a

estabele t:idos.

IV. Questão que versa sobrc simples disciplina relacionada ao planeiamento e

controle do uso e ocupação do solo utbano (att. 30. inciso Vfff, da Constitui§:ão

Fedetal).

V. Ausência de ingerência na área de telecomunica§:ões e seu funcionamento.

Atuação dentro dos ümites do artigo 34 incisos f e VIff, da Constituição Federal, Não

catacteilza§:ão, ademais, do uício de iniciativa. Matétia de iniciativa concorente ente

o Lesislativo e o Executivo, Ptecedentes do Orsão Especial.

W. Matéia que não pode ur lratada como sendo de gestão adminislraliua, mas, Jifit, como de proíeção à

arbe, a enselar o reconhecimento de interesse loca/, que auloiqa o legiilatiuo a editar leis, ao teor do art. 30, I,

II e WII da Carta P-ederal

(...)

Wil. A comDetência oara 'instituir dirctrizes para o desenvoluimento urbano.

inclusive, habitação, saneamento básico e transportes urbanos' (att. 21. XX, Cll é da

União. ao Dasso oue foi attibuída aos Municíoios a oolítica de desenvoluimento

urbano. tendo '[...] por obietivo otdenar o pleno desenvoluimento das funcões sociais

da cidade e garantfu o bem-estar de seus habitantes' (an. 182. CF).

IX. Coube ao Manicípio, entã0, Prlmluer o adequado ordenamento territorial, aírauás do planq'amento e

nnlro/e do uso, do parcelamenl0, do lunrionamenlo e da oupaçào do so/o arbano. Ainda que a

competência constitucional sobrc Direito Utbanístico seia da União. dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, nestes as normas urbanísticas são mais esqilícitas,

DoÍoue neles se manifesta a atiuidade utbana na sua maneita mais dinâmica e

obietiva. (...)" (Ação Direta de lruconsiitucionalidade n' 2/ 0376615.201 7.8.26.0000, Relator

D e sem b a rga do r Alex Zi le no as ki - SiÍl t no s so s).
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"zçzio DIRETA DE INCONJTITIICI2N,/il,IDADE. Lri n'8.510, de /9 de outabro

de 20/5, do Município de Jurudiaí, que exige das emprens pre$adoras de seruiços, sob pena de multa, a

retirada de cabos e fação aérea por e/as instalados, qaando excedentes 0u sem uso. Vício de iniciativa.

Inocorência. Matéria de que não pode ser tatada como sendo de gestão

administtativa mas, sim. como de proteção à utbe. a enseiat o rcconhecimento de

interesse local, que autoriza o legislativo a editar leis, ao teor do att. 30. I. ff e Vfff
da Carta Federal. Ausdnua, por oulro /ado, de afronra ao arl. 25 da Carla Eiladaa/ ue<qtle afa/ta de

referância à dotação orçamentaria impede, quando muito, a exeqaibi/idade da norma no exercício em qtle

editada. Ação improcedente" (Ação Direta de Incon$itucionalidade n' 2166693-81.20/6.8.26.0000,

Relator Desembargador Xauier de Aqwino).

Não se pode, ainda, olvidar que a quaüdade de concessionâria ou permissíonária que explora serviço

púbüco de fornecimento de energia não isenta a prestadora de serviços da obsewància de normas técnicas de

engenhada e construção civil, tampouco a desobriga do cumpdmento de leis municipais, distritais e estaduais.

Ressalta-se que a União, por meio da Lei rf 9.427 / 1996, insutuiu a ANAEEL que tem como finahdade

regular e Ítscahzar a produção transmissão, distdbuição e comeÍctaltzaçào de energia elétnca, em confotmrdade

com as políticas e diretrizes estabelecidas pelo goveÍno federal.

Contudo, o projeto de Lei em questão ttata tão somente da tegulamentação dos espaços púbücos do

murucípio, de posturas municipais, zelando pela segutança dos cidadãos e pela manutenção do meio ambiente

urbano üvre de polüção física e visual, enfrm, de direito urbanístico.

Ânaüsando a competência legislativa privativa do Município (att. 30, inc. I, C.F.) lembra ÂNTÔNIO

SERGIO P. MERCIER, do que configura interesse local:

"... di<respeito ao espaçofsico do Município, ou sy'a, sua área terriloriallnÍeresse tem a aerclm tudo aquilo

que possa traqer beneficio à coletiuidade; em lingaagem czmum, á siruônimo de ulilidade, proueito. Pode ser

também um estado de consciência. No caso do inciso em tela, lrata-fi do interesse público, particularmente o

loml, ou v1a, no âmbito teryitlial do Manicípio, e qae por isso deue estar sob sua proteção ou uigilânda,
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requerendo, dessa forma, que n imponha normas pn$rias." ('Constiíutção Federal Interpretada Axigo por

Artrgo,Panigrafo porParágrafo" - Ed, Manole - 3'ed. - p. 225).

Assim, a constitucionaüdade da proposição decorre da competência municípalparattatar de assuntos de

interesse predomrnantemente local (art. 30, I, CF) e suplementar à legislação federal e estadual (art. 30,II, CF);

considerando, ainda, que também cabe ao município a competência legislativa quanto aos aspectos utbanísticos

em seu território, ou seja, "prüffiouer, n0 qríe couber, adequado ordenamento teritoia/, mediante planel'amenío e conÍrole do uso,

do parcelamento e da ocupação do solo urbafio" (art. 30, VIII, CF).

Afastando a tese de usurpação de competência da União pata legislat sobte energia, assentou o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do ARE 691642/ SP,relatora a Mrnistra Carmem Lucia,i. 1"/ 03/ 13, que as

concessionárias de energia elética submetem-se às tegras de direito urbanísuco local:

,AGRAVO EM RECUR-çO E,XTRAORDINÁNO, CONS'1171,]CrcN,4], E

PROCESSLIAL CIWL. SUBMTSSÃ,O DAS CONCESSIONÁRIAS DA UNIÃO ÀS

TRIBUNAL FEDERAL. REEXAME DE |'-ATOS E PROVAS: SUMTJI-A I'{. 279 DO

SUPREMO TNBUNÁL,I'RECE,DE,NTE,S. RECURJO AO PUÁ], SE NECA

SECUIMEAT]:O.

Pottanto, ap6s avahar a mztérta como Relator, nos teÍmos do artigo 38, capat, do Regimento Interno, não

se vedficam impedimentos constitucionais, legais, técrucos a tamttaçào do presente projeto de Lei, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

II - DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Os Vereadores membros da Comissão de Justiça e Redação acompanham o voto do emrnente Relator,

encaminhando voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.
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É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes

Cascavel, 10 de dezembto de 2019

ODE

Presidente Secretário
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